
Ministério Público da União

PORTARIA Nº 8, DE 6 DE JANEIRO DE 2006

O  PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA,  no  uso  das  atribuições  que  lhe 

confere art.  26, inc. VIII, da Lei Complementar n.o 75, de 20 de maio de 1993, considerando o 

disposto no Acórdão nº 2026/2005, do Plenário do Tribunal de Contas da União, resolve:

Art. l°. Alterar a redação do art. 1 ° da Portaria PGR nº 465, de 19 de setembro de 

1995, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1°. O auxilio-moradia de que trata o art. 227, inciso VIII, da Lei Complementar 

nº 75, de 20 de maio de 1993, será concedido aos membros do .Ministério Público da União lotados  

nas localidades cujas condições de moradia são consideradas particularmente dificeis ou onerosas, 

referidas no Anexo a esta Portaria." 

Art.  2°.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 

disposições em contrário.

ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA
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